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AO PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENT E DE L ICITAÇÃO DO BANESTES S.A.  –  BANCO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.  

 

 

 

 

 

Edital  de L ic i tação número 05/2021 

Processo nº 12484-2 

 

 

 

 

 

  

A l ic i tante,  BASTOS E BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados,  

inscr i ta no CNPJ sob o n° 20 .941.110/0001 -65, es tabelecida na Rua Doutor  Ademar de 

Ol ivei ra Neves , Nº  523 , Pavimento super ior ,  Sernamby, CEP 29930 -670, São Mateus/ES e  

F i l ia l  na Av.  Prefei to Manoel  Sa lus t iano de Souza, Nº 26 ,  Novo Hor i zonte,  CEP 29902 -052,  

L inhares/ES , vem respei tosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento  

nos di spos i t ivos const i tucionais  expressos no art .  5º ,  inc i so XXXIV, letra “a” e inci so LV,  

ambos da Const i tu ição Federal  e no art .  109 , da Lei  Federal  nº  8 .666/93, para interpor  o 

presente  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

contra a decisão a lhures mencionada, profer ida por  essa Douta Comissão Permanente 

de L ic i tação, conforme Ata de Reunião real i zada em  25 de janei ro de 2022 ,  que revisou 

de OFÍCIO o Julgamento da proposta técnica real izada em 11/01/22,  pelos fatos e  

fundamentos a segui r  expostos :  

 

Pr imei ramente,  requer  o recorrente que as razões e requer imentos  do presente recurso 

adminis tra t ivo  se jam apreciados por  essa douta comissão de l ic i tação, para que essa 

comissão possa recons iderar  sua decisão, ou mantendo -a, fazer  com que o recurso se ja 

encaminhado à Autor idade Super ior ,  devidamente informado, tudo nos termos do que 

di spõe o art .  109,  parágrafo 4º  da Lei  Federal  nº  8 .666/93 .  
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No presente recurso insurge-se a recorrente contra a sua pontuação, bem assim das  

sociedades de advogados BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS ; MALVERDI E L IMA 

ADVOGADOS; VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS ; CHALFIN,  GOLDBERG, VAINBOIM &  

FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS;  FADIGA, BUOSI  E CAMARGO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS E PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS,  pelas razões abaixo expostas .  

 

 

1.  DA TEMPESTIVIDADE:  

 

 

Conforme DIO-ES  a Ata de revi são do Ju lgamento técnico foi  publ icada em 26/01/2022 .  

Ass im, cons iderando o prazo recursa l  ser  de 05 (cinco) dias ú teis  estabelecido no i tem 

18.2  do Ed i ta l  Banestes N° 005/2021 ,  bem como que na contagem dos prazos expressos  

no Edi tal  exc lu i -se o dia do in ic io, nos termos do i tem 25.6 ,  o termo f inal  para 

apresentação de recurso é 02/02/2022.   

 

 

2.  DAS RAZÕES RECURSAIS :  

 

 

2 .1.  DA DESVINCULAÇÃO AO EDITAL:  

 

 

  T ÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS -  GRADUAÇÃO LATU SENSU ,  MESTRADO 

E DOUTORADO –  PONTUAÇÃO ESTENDIDA A SÓCIO E  NÃO SÓCIOS DAS SOCIEDADES 

LICITANTES:  

 

 

Como sabido no recurso inter posto pela recorrente quanto ao ju lgamento técnico,  cujo 

teor  foi  lavrado na Ata de 11/01/2022 ,  fo i  impugnado a atr ibuição de pontos as  

sociedades de advogados POR T ÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL  DE PÓS -  

GRADUAÇÃO LATU SENSU, MESTRADO E DOUTORADO NA ÁREA DE ATUAÇÃO PRETENDIDA 

real izados por  ADVOGADOS ASSOCIADOS.  

 

Os argumentos susc i tados foram rechaçados pela Comiss ão L ic i tante com as  seguintes  

just i f icat ivas :  
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a)  O Edi ta l  n° 005/2021 del imi tou de manei ra c lara os cr i tér ios de pontuação e seus  

respectivos parâmetros , tendo a sociedade concorrente anuído com tal  condição, 

devendo ainda ter  plena ciência dela;  

 

b)   A c i rcunstância quest ionada foi  previ s ta considerando a  prát ica da empresa 

l ic i tadora que observou  a f requência da atuação de advogados associados nos 

processos da ins t i tu ição, o que jus t i f icar ia a necess idade de  especial i zaç ão dos  

refer idos colaboradores ;  

 

Poi s  bem, quanto às teses e lencadas pe la Comissão necessár io pontuar  no que di z  

respei to à al ínea “a”  que embora entendam que estava claro no Edi tal  que a 

pontuação ser ia atr ibuída a prof i s s ionais  sócios e não sócios , a asser t iva não merece 

prosperar.   

 

Ora, se todos os i tens  pontuáveis  nos Demonstrat i vos dos Requis i tos Qual i f icat ivos , das  

áreas de atuação previ s tas no cer tame, se refer iam a ADVOGADOS SÓCIOS ,  porque 

qual motivo nesse tópico a recorrente i r ia p re sumir  que se t ratava de advogados sócios  

e não sócios que i r iam atuar junto a ins t i tu ição?  

 

Ao contrár io, o que está clar ividente é que se todos os demais i tens  do 

demonstrativo se referem aos sócios é óbvio que nesse i tem a pontuação ser ia 

para ADVOGADOS SÓCIOS.  

 

Trata-se de uma INTERPRETAÇÃO LÓGICA E SISTEMÁTICA , considerando que o SFB 

NÃO FOI ESPECÍFICO ao descrever que o termo profiss ional abarcava advogado 

sócio e não sócio. A interpretação do edi tal dever  ser fei ta em sua 

INTEGRALIDADE.  

 

Em outros termos, da mesma maneira que a Comissão 

aduz que não descreveu que a titulação a ser 

apreciada seria de advogado sócio, também não 

especificou que seria de advogado sócio e 

advogado associado. TAL FATO, POR SI SÓ, JÁ 
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DEMONSTRA A FRAGILIDADE DO ARGUMENTO 

UTILIZADO PARA INDEFERIR O PLEITO DA RECORRENTE.  

 

Lembrando que o edi ta l  es tabelece as  normas do cer tame, logo, não pode levar a  

termo interpretação extens iva ou res tr i t iva  de direi tos ,  quando assim não dispuser 

expl ici tamente o  edi tal ,  porquanto deve observá- lo com vis tas à obediência ao 

Pr incípio da Est r i ta Legal idade.  

 

In  casu ,  não ter ia sent ido in terpretar  o i tem pontuável  de t i tu lação de forma ampl iat i va,  

gerando incongruência interpretat i va com os demais  i tens .  

 

Repi ta-se toda a documentação exigida para demonstração de ponto dos requi s i tos  

qual i f icat ivos  das  áreas di sputadas se referem a SÓCIOS,  tanto é  que somente computa 

ponto tempo de inscr ição na O AB de sócio; as prestações de serviço por  meio de 

contrato na área jur ídica com inst i tu ições  f inancei ras somente ser iam acei tas se fossem 

em nome de SÓCIOS ou da SOCIEDADE (vide i tem 8.1.2 ,  nas  f ls .  35,  do respect ivo  

edita l) ;  o acompanhamento pe la sociedade de ações judic iai s  na área de atuação 

pretendida também dever ia constar  a O AB do sócio da sociedade concorrente ou da 

empresa. (nas f ls .  40 ,  do respect ivo ed ital ,  tóp ico 11.2);  somente ser ia pontuado 

trabalho jur ídico de autor ia de sócio.  

 

Apreende-se que a Comissão es tá real izando uma interpretação gramatical  ou l i teral  da 

norma edita l íc ia ,  no qual  se preocupa tão somente com o s igni f icado “ao pé da letra”,  

apenas o s igni f icado s imples e puro da palavra. Olvidando-se que a palavra com o qual  

embasa sua assert i va (prof i ss ional ) di ssociada do contexto não é suf ic iente para a 

construção de uma interpretação adequada.  

 

Ao af i rmar que a recorrente dever ia ter  c iência dos termos do edi ta l  quanto aos i tens  

pontuáveis  e seus parâmetros , af i rmando que a sociedade l ic i tante desconhece o 

edi ta l ,  na verdade, demonstra que a própr ia Comi ssão ignora o seu  teor  quando em 

di ssonância a sua f inal idade, ao seu conteúdo de modo integral ,  u t i l i za cr i tér io não 

especi f icado em seu bojo para atr ibui r  pontos .  

 

Para, a lém di sso, se fosse poss íve l  à juntada de t i tu lação de advogados associados a 

recorrente ter ia inclu ído as  especial i zações de todos seus advogados associados,  sendo 
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que em seu quadro técnico possuem diver sos  advogados nessa condição ,  conforme 

documentação já enviada no pr imei ro recurso interposto.  

 

Desse modo, a conduta da COMISSÃO em atr ibuir  pont os a t i tu lação de advogados 

associados e/ou empregados,  e manter esse posicionamento,  fere o pr incíp io da 

isonomia e do julgamento objet ivo,  motivo pelo qual  as sociedades que deixaram de 

anexar  termo de compromisso e t i tu lação dos seus advogados N ÃO SÓCIO S foram 

prejudicadas substanc ialmente em detr imento a todas as  sociedades que juntaram em 

desacordo ao edi ta l  e ainda ass im foram pontuadas pela Comissão de L ic i tação do 

Banestes .  

 

Com efei to,  atr ibui r  pontos a todas as sociedades que indicaram advogados associados 

e/ou empregados não cumpre o dever  const i tucional  de igualdade , vi s to que as demais  

que sequer juntaram a documentação por  entender que o edi tal  não permi t ia essa 

poss ibi l idade para f ins de pontuação estão em condição de DESIGUALDADE .  

 

Por  derradei ro, no tocante ao argumento de que na prát ica da empresa l ic i tadora que 

observou a f requênc ia da atuação de advogados associados nos processos da 

inst i tu ição, o que just i f icar ia a necess idade de especia l i zação dos refer idos  

colaboradores , nota-se que essa fundamentação ser ia vál ida também para os demais  

i tens se o SFB realmente considerasse imprescindível ,  tal  como no tempo de atuação 

jur ídica, publ icação de trabalhos  e art igos , quantidade de processos em 

acompanhamento,  etc.   

 

Se a empresa l ic i tadora,  por  di scr ic ionar iedade, em seu edi tal  e legeu como requi s i to 

qual i f icador de ponto a prát ica prof i ss ional  dos advogados sócios , ex igindo todos  os  

documentos  re lat i vos  aos sócios  (tempo de prát ica jur ídica na advocacia, 

acompanhamento de ações, ar t igos jur í dicos , etc .) ,  fo i  porque qui s  real i zar  a 

c lass i f icação técnica com lastro nesses prof i ss ionais .  

 

Dentro de um parâmetro de razoabi l idade não faz sent ido somente ser  necessár io  

aver iguar  a especial i zação dos advogados associados e/ou empregados nesse quesi t o .  

 

Impor ta ressal tar  que a impugnação, ora real i zada, à interpretação dada pela 

Comissão não vi sa atacar  a di scr ic ionar iedade admini st rat iva (mér i to do ato 

admini s t rat ivo), mas a real i zar  uma interpretação f ina l í s t ica, lógica e s i s temática as  

normas do edi tal ,  ut i l i zando o bom senso , de modo que seja respei tada a f inal idade da 
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exigência em conjunto as demais descr i tas no instrumento,  se ja real i zado um 

ju lgamento objet ivo e em condições de igualdade.  

 

Dessa forma re i tera pela exclusão da pontuação das soc iedades BOTELHO & CASTRO 

ADVOGADOS, MALVERDI E L IMA ADVOGADOS, VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS, CHALFIN,  

GOLDBERG, VAINBOIM & FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS :  

 

  BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 15 (quinze) pontos de 

t í tu los de especial i zação re lat ivo aos advogados associados Alexandre Ol ivei ra Soares ,  

Bruno Lu i z  L ima Gomes, Marcele Edimara Sanges da S i lva Just ino, Pedro Franco Louredo, 

Rafaela Fernandes Lei te, Pr i sc i l la Jor danne Si lva Ol i vei ra . Sal ientando que os respectivos  

advogados não são sócios da sociedade de advogados Botelho e Castro, conforme 

cadastro nacional  de advogados, já incluso ao processo admini s t rat ivo. Sendo a  

pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer sua exclusão nas áreas de  

atuação de recuperação de crédi to e cível  na local idade 1,  micror regiões nor te ,  

noroeste e centro nor te.  

 

  CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida 

de 03 (t rês) pontos de t í tu los de especia l i zação re lat i va  ao advogado associado Paulo 

Maximi l ian Wi lhelm M. Schonblum, na área de atuação de seguro e cobrança 

regress iva . Sal ientando que os respectivos advogados não são sócios da sociedade de 

advogados  CH ALFIN, conforme cadastro nacional  de advogados já  inc luso ao 

processo admin is tra t ivo .  Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  

requer sua exclusão na área de atuação de seguro e cobrança regressiva na 

local idade 1,  micror regiões  norte,  noro este e centro  norte.  

 

  MALVERDI & L IMA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 02 (dois) pontos re lat ivo 

aos  t í tu los de especial i zação pós graduação latu  sensu das advogadas associadas  

Rosana Ju l ia B inda e Anna Lu íza Sar tór io Bacel lar ,  nas áreas de atuação de 

recuperação de crédi to e c ível .  Conforme cadastro nacional  de advogados já  incluso 

ao processo admin is trat ivo.  Sal ientando que as respectivas advogadas não são sócias  

da sociedade. Sendo a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer sua 

exclusão nas áreas de atuação de recuperação de crédi to  e cível  na local idade 1 ,  

micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.  

 

  VARGAS & FRAGA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 04 (quatro)  pontos  

re lat ivo aos t í tu los de especial i zação pós graduação latu sensu dos advogados 

associados  Azenath Couto Coelho e Crysch Peixoto Cintra, ,  nas áreas de atuação de 
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recuperação de crédi to, c íve l  e  seguro e  cobrança regress i va.  Conforme cadastro 

nacional  de advogados já  inc luso ao processo admin is tra t ivo .  Sa l ientando que as  

respectivas advogadas não são sócias da sociedade. Sendo a pontuação  to talmente 

indevida, razão pelo qual  requer sua exclusão nas áreas de atuação de recuperação 

de crédi to ,  cível  e seguro e cobrança regressiva na local idade 1,  microrre giões norte,  

noroeste e centro nor te.  

 

Ante ao exposto, requer a exclusão imediata de todos os pontos 

irregulares acima especificados, por ser medida de direito.  

 

Entretanto, caso mantido o indeferimento , o que não se espera por nít ida 

violação aos princípios da isonomia, do julgamento objetivo e da 

vinculação do edital, postula subsidiariamente, pela apresentação dos 

registros dos advogados associados da recorrente junto a OAB, 

respectivamente com a juntada dos documentos comprobatórios de 

titulação, em cópia simples considerando a modalidade de apresentação 

do recurso (por endereço eletrônico).  

 

Com a juntada pugna pela atribuição de 03 (três) pontos nas áreas de 

atuação de recuperação de crédito, cível, seguro e cobrança re gressiva, 

na localidade 1, microrregiões norte, noroeste e centro norte .  

 

 

2.2.  PONTUAÇÃO INDEVIDA NO NÚMERO DE AÇÕES JUDICIAIS ACOMPANHADA PELAS 

SOCIEDADES NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO: 

 

 

Anal i sando o ju lgamento da proposta técn ica revi sada pela Comissão  percebe-se a 

manutenção incorreta de pontos nesse  quesi to (número de ações judic iai s) ,  em 

desacordo a própr ia documentação juntada pelos concorrentes FADIGA,  BUOSI E  

CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  ,  BOTELHO & CASTRO ADVOGADOS, MALVERDI E  

L IMA ADVOGADOS, VARGAS E FRAGAS ADVOGADOS, CHALFIN,  GOLDBERG, VAINBOIM &  

FITCHTNER ADVOGADOS ASSOCIADOS:   
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  FADIGA, BUOSI E CAMARGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS:  At r ibuição indevida de 

12 (doze) pontos  no número de ações judic iai s  nas áreas de atuação recuperação de 

crédi to.  E i s  que o quanti tat ivo de processo constante na cer t idão de capacidade 

técnica emit ida pe la f inancei ra ALF A,  NÃO SEP AR A A QU ANTIDADE DE PROCESSOS QUE 

SE REFERE AO CONTENCIOSO CÍVEL D A RECUPER AÇ ÃO DE CRÉDI TO.   

 

Desta forma, não é poss ível  apurar  com exatidã o o número de ações judic iai s  

acompanhadas por  es ta sociedade na respectiva área de atuação.  

 

RESSALTANDO QUE A CERTIDÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA F INANCEIRA ALFA TAMBÉM 

FOI UT IL IZADA PARA PONTUAR NO ITEM 03 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA) NA PROPOSTA TÉCNICA DA ÁREA CÍVEL ,  O QUE DEMONSTRA QUE JUNTO A 

ESTA EMPRESA A SOCIEDADE FADIGA PRESTA SERVIÇOS DE NATUREZA CÍVEL RESIDUAL E  

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO, E A SUA CERT IDÃO NÃO INFORMOU DE MODO CLARO E  

INEQUÍVOCO QUAL A QUANTIDADE DE PROCESSO ACOMPANHADO EM CADA UMA DESSAS 

ÁREAS.   

 

Sendo a pontuação  to talmente indevida,  razão pelo qual  requer sua exclusão nas áreas 

de atuação recuperação de crédi to na local idade 1,  micror regiões nor te,  noroeste e 

centro nor te.  

 

No recurso admini st rat ivo anter ior  interposto pela recorrente a Comissão se L IMI TOU a 

indefer i r  o nosso requer imento nos seguintes termos: “Em re lação ao quest ionamento 

quanto ao ates tado emit ido pela F inancei ra Al fa S .A.  apresentado pela sociedade 

Fadiga,  Buosi  e Camargo ,  quanto à especif icidade da prestação de serv iço na área de 

recuperação de crédito,  não acatada a argumentação do recorrente.”  

 

O indeferimento não foi acompanhado de qualquer fundamentação, 

tampouco, elucidado porque uma certidão que não segrega a quantidade 

de processos por área de atuação (cível e recuperação de crédito), 

conforme precisão do edital (item 4 de fls. 178, item 4 de fls. 181 e item 4 

de fls. 183), foi uti l izada pela empresa para pontuar.  

 

  MALVERDI  & L IMA ADVOGADOS:  Quanto a essa sociedade de advogados a 

Comissão em seu parecer informa que considerando o Edi tal  n° 005/2021 estabelece 5  

(c inco) pontos para 1 a 5 ações descr i tas no i tem 5 da área de atuação de  

recuperação de crédi to, tendo a sociedade pontuado pe lo acom panhamento dos 
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Processo n° 0008596-88.2017 .8 .08 .0030 (f l s .  46) e Processo n° 0005703 -92.2010 .8 .08.0033  

(f l s .  67) .  

 

Considerando essa informação denota -se que no i tem 4 (área de recuperação de  

crédi to) foram atr ibuídos 20 pontos por  ter  s ido comprovada a at uação em mais de 

1600 ações na competência recuperação de crédi to.  

 

Is to é,  foi  u t i l izada a cer t idão emit ida pelo TJES (servidora Luciana Canal Brasi l )  para  

f ins  de contabi l ização na área de recuperação de crédi to .  

 

OCORRE QUE A MESMA CERTIDÃO NÃO FOI ACOLHIDA QUANTO AO ESCRITÓRIO 

RECORRENTE.  O QUE GERA ESTRANHEZA, POIS  A CERTIDÃO QUE VALIDOU A PONTUAÇÃO 

PARA UMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS,  DEVE VALIDAR PARA A SOCIEDADE RECORRENTE.   

 

Por tanto,  a pontuação  de 16 (dezesseis) pontos é  a  correta  para á área recuperação de 

crédi to na local idade 1,  microrregiões norte,  noroeste e centro no rte para o BASTOS E  

BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS ,  o que desde já requer .  

 

Em contrapart ida,  em caso de indefer imento do ple i to,  requer,  subsid iar iamen te,  a  

exclusão da pontuação do escr i tór io MALVERDI & L IMA ADVOGADOS  na área c ível  

rela t ivo ao tópico em discussão, devendo pontuá - lo apenas com 03 ( três) pontos no 

i tem 4 da proposta técnica, em v i r tude do quanti tat ivo de processos exarado na 

declaração emi t ida pelo SFB.  ( f ls .  207) .  

 

 

2 .3.  PONTUAÇÃO INDEVIDA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO 

PRETENDIDA POR MEIO DE CONTRATOS JURÍDICOS COM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS:   

 

 

  CHALFIN, GOLDBERG & VAINBOIM ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida 

de 08 (oi to) pontos  por  inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de 

especi f icação de área de atuação c ível ,  bem como, em área diversa da pretendida.  

Com efei to, as declarações de capacidade técnica emit idas pelo Banco Safra, Banco 

C6 S/ A,  Banco BV,  HDI  seguros , Merca do L ivre .com ativ idade de internet LTD A, Nest le  

não especif icam as áreas de atuação.  Ressal tando que a HDI  Seguros e Prudentia l  do 

Bras i l  Vida em Grupo S/ A,  não se trata de inst i tu ição f inancei ra,  mas de seguradora .  

Enquanto Nest le e Mercado L ivre também n ão se enquadram como natureza jur ídica de 

inst i tu ição f inancei ra.  
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Fr i sando que esse requer imento efetuado no recurso admini st rat ivo interposto 

anter iormente NÃO FOI OBJETO DE ANÁLISE DA COMISSÃO  que se  restr ingiu a af i rmar que 

quanto a essa concorrente f oi  cons iderada para f ins de pontuação apenas o 

quanti tat i vo de processo s especi f icados na cert idão de capacidade técnica emit ida 

pelo Banestes .  

 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO SE JUSTIF ICOU POR PONTOS NÃO IMPUGNADOS PELA 

RECORRENTE QUANTO A SOCIEDADE EM QUESTÃO, DEIXANDO DE APRECIAR DE MANEIRA 

CORRETA O PET ITÓRIO, O QUE DESDE JÁ REQUER.  

 

De fato, a impugnação recursal  se refe re  aos pontos a tr ibuídos  indevidamente na 

pres tação de serviços  na área de atuação pretendida por meio de contra tos ju r íd icos  

com inst i tu ições f inanceiras,  DESSE MODO REQUER A EXCLUSÃO  DE 08 (OITO) PONTOS NA 

ÁREA DE ATUAÇÃO DE CÍVEL NA LOCALIDADE 1,  MICRORREGIÕES NORTE,  NOROESTE E  

CENTRO NORTE.  

 

 

  VARGAS & FRAGA ADVOGADOS: Atr ibuição indevida de 01 (um) ponto  por  

inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de especi f icação de atuação  na área 

c íve l ,  bem como, em área diver sa da pretendida. Com efei to,  a declaração de  

capacidade técnica emit ida pelo Banco BANDES não especif ica a área de atuação 

pretendida.   

 

Mais  uma vez  a Comissão de L ic i tação NÃO SE ATENTOU AO REQUERIMENTO DA 

RECORRENTE ,  EIS QUE O PEDIDO É NA EXCLUSÃO DO PONTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO CÍVEL ,  

e i s  que conforme assentado no parecer de revi são da ata de ju lgamento da proposta 

técnica a cert idão do BANDES detalha atuação na área de recuperação judic ial  e 

falências . I s to é , na área de recuperaç ão de crédi to, e  não na área c ível .  

 

Por tanto,  a pontuação  to talmente indevida, razão pelo qual  requer sua exclusão na 

área de atuação de cível  na local idade 1,  microrregiões nor te,  noroeste e centro nor te .  

 

 

  PAIVA ADVOGADOS ASSOCIADOS: Atr ibuição indevida de 01 (um) ponto  por  

inst i tu ição f inancei ra contratante, por  ausência de especi f icação de atuação  na área 

c íve l  da declaração de capacidade técnica emit ida pe la C AIX A ECONÔMICA FEDER AL,  

não especi f ica a  área de atuação  pretendida, refer indo-se especif icamente a área  
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t rabalh is ta,  penal e recuperação de crédito .  Sendo a pontuação  to talmente indevida,  

razão pelo qual  re i tera pela  sua exclusão na área de atuação de cível  na local idade 1,  

micror regiões  nor te,  noroeste e centro  nor te.  

 

 

3 .  DOS PEDIDOS:  

 

 

DIANTO DO EXPOSTO  requer -se que seja conhecido o presente recurso  e ,  ao f inal ,  

ju lgando prov ido, com fundamento nas razões  precedentemente aduzidas , para que 

seja  REFORMADA a decisão em apreço ,  na parte  atacada neste ,  calculando novamente 

toda a pontuação quest ionadas das sociedades de advogados l ic i tantes com l iberação 

da nova pontuação c lass i f icatór ia , em consonância com os pr incípios da vinculação do 

edi ta l  e da igualdade , por  questão de inte i ra JUSTIÇA!  

 

Outross im, las treada nas razões recursai s ,  requer -se que essa Comissão de  L ic i tação 

reconsidere sua decisão e,  na h ipótese não esperada de i sso não ocorrer ,  faça este  

subi r ,  devidamente informado à autor idade super ior ,  em conformidade com o § 4° , do 

art .  109 , da Lei  n. º  8 .666/93, observ ando-se ainda o di sposto no § 3° do mesmo art igo.  

 

Termo em que,  

Pede e espera defer imento.  

 

Vi tór ia/ES , 01 de feverei ro  de 2022.  

 

 

 

BASTOS E BARCELLOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Representante da sociedade 

TAYSSA BASTOS GARSCHAGEN FANNI  

OAB sob o n°17.113  
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